
 

 

MOÇÃO Nº 011/2024 

 

Vereadores desta Casa de Leis, nos termos do artigo 223, inciso IV, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal, submetemos à apreciação desta 

Câmara, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do senhor ANTONIO TOTTI, 

ocorrido em 14 de setembro de 2.024.  

Queremos por meio desta Moção, externar votos de mais profundo 

pesar pelo seu falecimento, que Deus, com sua imensa sabedoria e misericórdia, 

possa confortar seus familiares e amigos nesse momento de dor e de saudades.  

O Ex Vereador Toninho Totti, como popularmente e carinhosamente 

era conhecido pela comunidade, foi funcionário público da Prefeitura Municipal de 

Cruzália  por mais de 35 anos, e teve relevante atuação no legislativo Municipal de 

Cruzália, exercendo seis (06) mandatos como vereador nos períodos  de 1989 à 

1992; 1993 à 1996; 1997 à 2000; 2005 à 2008; 2009 à 2012 e de 2017 à 2020,  e 

Presidente da Câmara Municipal no Biênio de  2011 à 2012, contribuindo para o 

progresso do Município e trabalhando incansavelmente para o bem estar do nosso 

povo.  

Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta de 

dedicação à família e a comunidade. Sua ausência deixa desolados seus 

familiares, amigos e conhecidos, nos deixando como exemplo seu modelo de vida 

enquanto cidadão de bem. Sua morte, enluta não somente seus familiares e 

amigos, mas toda a sociedade que lamenta a perda de um cidadão exemplar na 

honestidade, no caráter e na honra. Aos seus familiares, principalmente a sua 

esposa e seus filhos, nossas sinceras condolências reiterando que esta Câmara 

não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo 

respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos 

que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos. 

Essa Casa Legislativa presta essa singela homenagem póstuma a 

família, apresentado publicamente sentimentos de pesar aos familiares, se 

solidarizando nesta hora de dor. 



 

 

Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê em 

mim, ainda que morra, viverá; – João 11:25 

Seja dado conhecimento da presente MOÇÃO, a Família TOTTI, 

acrescentando que o povo de Cruzália se solidariza pesarosamente e roga a 

Deus, que ele esteja entre seus eleitos.  

 

Plenário "Vereador João Batista Vidotti", 16 de setembro de 2024. 
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